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Associação Empresarial Vale do Homem

O Valoriza 4G – Contrato Local de Desenvolvi-
mento Social (CLDS) de Amares, em parceria com 
a Associação Empresarial Vale do Homem 
(AEVH), realizaram no passado dia 27 de julho de 
2021 pelas 10:30H, na modalidade on-line, atra-
vés da Plataforma Zoom, uma SESSÃO DE ESCLA-
RECIMENTO, sobre os DIREITOS E DEVERES das 
Empresas e Trabalhadores no contexto da obri-
gatoriedade legal da Formação Contínua.

Saiba o que diz a Lei (Lei n.º 7/2009 – Código do Trabalho), e se a 
sua empresa aestá a cumprir!

• No âmbito da formação pro�ssional contínua, a lei diz-nos, entre 
outrasdeterminações, que as empresas:

• Devem promover o desenvolvimento da quali�cação
do trabalhador paramelhorar a sua empregabilidade e aumentar a 
produtividade e acompetitividade da empresa;

• Garantir o direito do trabalhador à formação, mediante ações 
desenvolvidas na empresa ou disponibilizando tempo para frequ-
ência deformação por iniciativa do trabalhador;

• Organizar a formação na empresa, estruturando planos de forma-
ção anuaisou plurianuais e, relativamente a estes, assegurar o direito 
a informação econsulta dos trabalhadores e dos seus representantes;

• Reconhecer, obrigatoriamente, as quali�cações obtidas pelos 
trabalhadores.

• A lei determina que todas as empresas devem dar 35 a 40 horas por 
ano de formação contínua a pelo menos 10% dos seus trabalhado-
res. Tratando-se decontrato a termo de duração igual ou superior a 3 
meses, o número de horas deformação em cada ano é proporcional à 
duração do contrato nesse ano.



AEVH – Abre portas para acordos 
bilaterais com o Uruguai - No passa-
do dia25/06/2021 teve lugar, na 
Câmara Municipal de Amares a 
receção ao Exmo. Sr. Cônsul Honorá-
rio do Uruguai em Braga, Dr. Pedro 
Carvalho Esteves.

A AEVH – Associação Empresarial 
Vale do Homem, esteve presente e 
fez-se representar na pessoa do seu 
Presidente, José Manuel Lopes e do 
seu Vice-presidente, Paulo Carvalho. 
O Presidente José Manuel Lopes 
manifestou ao Sr. Cônsul Honorário a 
total disponibilidade da AEVH para 
estabelecer parcerias bilaterais, bem 
como lançou o repto para que sejam 
iniciadas um conjunto de iniciativas, 
junto de empresas, instituições e 
organismos da região, nomeada-
mente para apresentação formal do 
Sr. Cônsul Honorário do Uruguai em 
Braga, com o objetivo de promover o 
crescimento económico e alarga-
mento de mercados para a América 
Latina da região do Vale do Homem.

A AEVH esteve presente na sessão 
de apresentação pública da Coges-
tão do PNPG, que teve lugar no dia 
19 de julho, no Centro de Educação 
Ambiental doVidoeiro – Terras de 
Bouro.

Foi com muito gosto e honra que 
aAEVH marcou presença, no dia 25 
de julho, na Eucaristia de celebração 
das bodas de prata sacerdotais do 
Reverendo Pároco de S. Paio de Vila 
Verde, Padre Artur Jorge Ramalho 
Rocha Gonçalves.

Alteração ao artigo 33º

No número 1: “Sempre que entenda 
necessário, especialmente no caso de 
assunto relacionado com uma determina-
da atividade empresarial, poderá o Conse-
lho de Administração criar comissões 
especializadas e secções, de carácter 
técnico, constituídas por três oucinco 
associados da área da atividade em 
questão.” No número 3: “As comissões 
especializadas e secções serão sempre 
presididas por um membro do Conselho 
de Administração para tal designado.” 
Acrescentado um número 4: “As secções 
de atividades têm funções especí�cas 
depromoção e defesa das atividades 
empresariais especí�cas dos associado, 
designadamente nas áreas da restauração 
e gastronomia, transformação de produtos 
hortícolas e agrícolas, pastelaria, doçaria, 
vitivinicultura, vestuário, calçado, entre 
outas relacionadas com a atividade empre-
sarial.” E acrescentado um número 5: “A 
composição e forma de funcionamento 
das secções especí�cas serão objeto de 
regulamento interno aprovado pelo 
Conselho de Administração.”

A AEVH formalizou no passado 
dia 04 de agosto a alteração esta-
tutária aprovada em Assembleia 
Geral do dia 19 de Maio de 2021, 
que visou:

Alteração ao artigo 5º
No número 1: “São admitidos como 

sócios efetivos as pessoas, singulares ou 
coletivas, que, exercendo uma atividade 
empresarial, pretendam participar nos �ns 
e bene�ciar das ações a levar a efeito pela 
associação”
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